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EXERCÍCIO DE 2020 

ln teressado(s): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI N° 119/2020 
Data do Protoco lo: 

16/04/2020 
Reg ime de tra mitação : 

DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Data fina l para aprec iaÇio: j' 
18/05/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, um crédito 
adicional especial, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão 
e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo 
Pinheiros III, e dá outras providências. 



OFÍCIO/SJC N2 0112/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

FL S. OóU 

PROC.1::f;f; 
C.M. 

Em 16 de abril de 2020 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de 
Lei que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 1.100.000,00 
(um milhão e cem mil reais), e dá outras providências. 

No ponto, a abertura do crédito adicional especial junto ao Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE) tem por objetivo complementar o valor 
existente para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros 111. 

Esclarecemos que o DAAE possui dotação orçamentária no valor de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais) para perfuração de poço, dentro do Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Infraestrutura Urbana. Este valor, todavia, é insuficiente, demandando 
a abertura deste crédito adicional especial com recursos próprios para complementar o 
valor, chegando ao montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões) estimado para a obra, 
conforme projeto hidrogeológico. 

A perfuração do poço justifica-se pelo fato de a região se encontrar com 
déficit de abastecimento de água em virtude de o Poço Pinheiros 11 ter apresentado 
problemas estruturais de ruptura das seções filtrantes, que inviabilizou por completo a 
continuidade de sua exploração. 

Cabe salientar que a un1ca opção restante para suprir o abastecimento 
daquela região é o bombeamento do Centro de Reservação Parque São Paulo, sendo que 
qualquer situação atípica nesse sistema gerará inevitável desabastecimento de água -como 
a situação ocorrida no último sábado, dia 11 de abril de 2020, quando aproximadamente 
15.000 (quinze mil) habitantes ficaram sem água por pelo menos 10 (dez) horas. 

Os recursos necessários para abertura do crédito serão prov m tes de 
anulação de saldo de dotação orçamentária vigente no valor de R$ 1.100.000,0 (um milhão 
e cem mil reais), que não será utilizada. 

Assim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de L · i se 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por cert 
a aprovação desta Casa de Leis. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
~. M . 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo pa~ rena r-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

. DINHO SILVA 

Pre eito Municipal 

\.. . 
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C.M. 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETODELEIN• 11 9 I 2 o 2 o 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
(DAAE) autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.100.000,00 (um 
milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros 111, conforme 
demonstrativo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
03.23 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 
03.23.01 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.1 Projeto 
17.512.0007.1.002 Construção de Poços R$ 1.100.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 
4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 1.100.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo especificada: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 
03.24.01 GESTÃO AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0009.2 Atividade 
17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema de R$ 1.100.000,00 

Resíduos Sólidos 
CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39. Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.100.000,00 
FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indireta~ 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei n~.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho e 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezer bro a ~ 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA

DESPACHOS

Processo ng155/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe

Regime de tramitação: Regime de votação:
DEURGÊNCIA l ÚNICA

Data de recebimento: Prazo para apreciação:
16 ABR 2020 l 18 MAI 2020

Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 Comissão de justiça, Legislação e Redação;
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
3 - Comissão de Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental;

4 - Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento.

as

Quórum
MAIORIA SIMPLES

VOTAÇÃO SIMBÓLICA

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre
a proposição, o assunto e a autoria.

de 2020

Visto. De acordo.
Encaminhe-se os autos deste processo às

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 155/2020 

Senhor Presidente , 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 

se uint es inform a ões, ara defini ão do rito ara sua correta tr am ita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
16ABR 2020 

Prazo para apr eciação : 
18 MAi 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 

1 - Comissão de Just iça, Legislação e Redação; 

2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

3 - Comissão de Dese nvolvimento Econô mico, Ciência, Tecno logia e Urbano Ambiental; 

4 - Comiss ão de Tr ansportes, Habitação e Saneamento. 

À Gerência de Gestão da Informação, para aut uação, va lendo-se, para tant o, 

dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 

a proposição, o ass unt o e a autoria. 

Visto. De acordo. 

MOUCO MENDONÇA 
lativo 

Encaminh e-se os aut os deste pro cesso às 

com issões permane nt es indicadas pela Diretoria 

Legislativa, na orde m em que indic as . 

O" 
Araraquara,, __ 4---.\C--- - ---+-- -- - - -

NA 
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Comissão de Justiça, Legislação e Redaçãa

PARECERN' 1 5 5 /2020

Processo no155/2020

Projeto de Lein' 119/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autónomo de Agua e
Esgotos de Araraquara. um crédito adicional especial, no valor de R$ 1:1001000,00
jum milhão e cem 'mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros 111, e dá
outras providências

Propositura formalmente em ordem. atendendo às normas regimentais
vigentes.

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre
autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21 , inciso 111. da Lei Orgânica
do Município)

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74. inciso
IV, da Lei Orgânica)

Pela legalidade

Quanto ao mérito, o plenário decidirá

to para manifestação

1 7 ÀBR. 202

Luoás Grecco

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~~, = 
Comissão de Justiça , Legislação e Redação 

PARECERNº 

Processo nº 155/2020 

Projeto de Lei nº 119/2020 

155 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a abrir , no Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, um crédito adicional especial, no valor de R$ 1.100.000 ,00 

(um milhão e cem mil reais) , para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros Ili , e dá 

outras providências . 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 

vigentes . 

Cabe à Câmara Municipal , com a sanção do Prefeito , legislar sobre 

autorização para abertura de créditos especiais (artigo 21, inciso Ili , da Lei Orgânica 

do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, inciso 

IV, da Lei Orgânica) . 

Pela legalidade . 

Quanto ao mérito , o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação , Fin rçamento para manifestação . 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co 1 7 ABR. 202,) 

Rua São Bento , 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 148 01- 300 

www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

PARECERÁ' '1 0 1 /2020

Processo n'155/2020

Prometo de Lei n' 119/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autónomo de
Água e Esgotos de Araraquara, um crédito adicional especial, no valor de R$
1 .100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo
Pinheiros 111, e dá outras providências.

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade.

Legislação e

Os meios indicados para prover aos novos encargos sao
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n' 4.320, de 17 de março
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

À Comissão de Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia
e Urbano Ambiental para manifestação

E o parecer

Sala de reuniões das comissões,
1 7 ABR. 202;]

zé juiz (zé yiaWaco)
Presidentq€1ayCTFO

Juliana Damus

q

Elias Chediek

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov br

Página l de l
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Comissão de Tributação , Finanças e Orçamento 

PAREC ER Nº 

Processo nº 155/2020 

Projeto de Lei nº 119/2020 

1 O 1 /2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQU ARA 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara , um crédito adicional especial , no valor de R$ 

1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para a perfura ção do Poço Profundo 

Pinheiros Il i, e dá outras providências . 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissã o de Justiça , Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade . 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 

perfeitamente hábeis , face ao disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro . 

No que diz respeito à sua competência , esta Comissão nada tem a 

objetar . 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econôm ico, Ciência , Tecnologia 

e Urbano Ambiental para manifestação . 

É o parecer . 

Sala de reuniões das comissões , 

Elias Chediek 

Zé Luiz (Zé 
President 

1 7 ABR. 202,J 
----------

Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro , Araraq uara - SP, CEP 14801-300 

www.camara -arq.sp.gov.b r 
Pág ina 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
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Comissão de Desenvolvimento Económico
Tecnologia e Urbano Ambiental

Ciência

PARECERN' n 1 9 /2020

Prometo de Lein' 119/2020

Processo n'155/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autónomo de
ua e Esgotos de Araraquara. um crédito adicional especial. no valor de R$

1 .100.000.00 (um milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo
Pinheiros 111, e dá outras providências

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e

Redação concluiu pela sua legalidade

No que diz respeito a sua competência. esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir.

À Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento para
manifestação.

É o parecer

Sala de reuniões das comissões
1 7 ÀBR. 2Ü21

Edio Lopes
Presidente da CDECTUA

./

ãgj:ãei

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br
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Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência , 

Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECERNº 

Projeto de Lei nº 119/2020 

Processo nº 155/2020 

n 19 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir , no Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara, um crédito adicional especial , no valor de R$ 

1.100.000 ,00 (um milhão e cem mil reais) , para a perfuração do Poço Profundo 

Pinheiros Ili , e dá outras providências . 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça , Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade . 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

objetar . 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Transportes , Habitação e Saneamento para 

manifestação . 

É o parecer. 

1 7 ABR. 202.J 
Sala de reuniões das comissões , -- -- -- - - - -

Edio Lopes 
v idente da CDECTUA 

#-~~ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801 -300 

www.camara-arq .sp.gov.br 
Página 1 de 1 
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Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento

PARECERN' 0 02 /2020

Projeto de Lein'119/2020

Processo n'155/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir. no Departamento Autónomo de
Água e Esgotos de Araraquara. um crédito adicional especial. no valor de R$
1 .100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo
Pinheiros 111, e dá outras providências

Ao apreciar a matéria. a douta Comissão de Justiça
Redação concluiu pela sua legalidade

Legislação e

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a
objetar

Cabe ao plenário decidir

É o parecer

Sala de reuniões das com q 7 ABR. ZÜ2

RafaeldejAnge
CTHSPresiden

/

bas gtecco Ésofi Hel

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.câmara-arq.sp.gov.br

Página l de l
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Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento 

PARECERNº 

Projeto de Lei nº 119/2020 

Processo nº 155/2020 

002 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/2020 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir , no Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara, um crédito adicional especial, no valor de R$ 

1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo 

Pinheiros Ili, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria , a douta Comissão de Justiça , Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer . 

1 7 ABR. 2füJ 

Rua São Bento , 887, Centro, Araraqu ara - SP, CEP 14801- 300 

www .camara-a rq .s p.gov.br 
Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Requerimento Número .q.+g..E-/z"'

AUTOR: Vereador PAUL,O LANDIM

ESPACHO: APROVADO

.1 7 RBP. 2üZJ.Araraquara,

P nte

PROCESSO n9 lt;5/2020

PROPOS[çÃO: P+ojeto de Lei ng 1] 9/2020

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AKARAQUARA H
g

0

D
D

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autónomo de Agua e
Esgotos de Araraquara. um crédito adicional especial, no valor de R$ 1.100.000,00 (um
milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros 111, e dá outras
providências.

na Ordem
encontram

Requeiro
do Dia da 150a Sessão Ordin

lstruída com os pareceres

à Mesa, satisfeitas as forlxlalidades regimentais, seja incluída
proposiçjio acima referida, a qual se

das con\issões competentes.rios

o, 17Sala de sessões Plínio je adrilde 2020.ç

AULO
deadlo

\
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Requerimento Número __ 0_ 4_2_"_5 __ /2020 

AUTOR: Vereador PAULO LANDIM 

DESPACHO: APROVADO 

Araraquara, ---r--tt-1_7_ A-,-B_R,_..2....,0L,,...,) _ 

PROCESSO nº 1 

PROPOSIÇÃO: P ojeto de Lei nº 119/2020 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a abrir, no Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, um crédito adicional especial, no valor de R$ 1.100.000,00 (um 

milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros III, e dá outras 

providências. 

Requeiro à Mesa, satisfeitas as for altdades regimentais, seja incluída 

na Ordem do Dia da 150ª Sessão Ordin' ·. proposiç~o acima referida, a qual se 

encontra instruída com os pareceres ne sários das co issões competentes. 

Sala de sessões Plínio 

'"d 
::o 
o 
(j 

M 
Ul 
Ul 
o 
f--' 
(n 
(n 

' tv 
o 
tv 
o 



X=.mqPHIÇ+q#biP:Ún'.hA.Kd-Üà&mi llHlf::HÜJn;: B7P V-nlrlC HaH-W E= W f»Hr! ÇnHb2r'lJ.

:)ispei':ado a pareçcr ?ilPre 7 i'aliar.ao

raquerin plo dc' vereador ,J.4Jlo«IA4'm-

?

. i'

1

- ,-----~ ~ ·--• •V,,b-~• Je•-••--...,. •·~~ , ... ,-•-n~••• 

\ Aprov ado ~m única discus, :;::ic: e voto:;,; ' ::,, :,os 

\ wrn os do ar tigo 245, do{ ' f/.\J11'."11\1~ 1 nm no. \ 

' 

Ar araquara, .... . . . . , . . . . . . • .. -: . .. . · . . . .... ... · _· .· .. · .· . . 

·· ·· ·· ···· ······ ····· '· ······~ ········ ·· .. ---' nt<:? 
• -- ~-- ,- - - ~~,.._,..~ • a. • •• - ---~-•---• •-- , ,,...,./' 

·~ •\j """.; .. , .. ,; ... i . 
.. :.., ;~·~--............................... t 

•· ... •- Y.:r......,.._....., 



®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAjIA

AUTÓGRAFO NÚMERO 118/2020
PROJ ETO DE LEI NÚMERO 119/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial, e dá outras providências.

Art. l9 Fica o Departamento Autónomo de Água e Esgotos de Araraquara IDAAEI
autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem
mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros 111, confómle demonstrativo abaixo
03 I DEÉÀêTAMENTO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

03.23 l DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE

03.23.01 l DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 l Saneamento
17.512 l Saneamento Básico Urbano
17.512.0007 l Gestão Estratégica do Sistema de Agua
17.512.0007.1 IProjeto
17.512.0007.1.002 l Construção de Poços

CATEGORIA ECONÓMICA

4.4.90.51. l Obras e Instalações
FONTE DE RECURSO '''Í04 - Recursos Próprios da Administração Indireta

R$ 1.100.000,00

R$ 1.100.000,00

Art. 29 O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos
provenientes de anula ecificada:
;ÕÍ TbÉÉARTAMENTO AUTÕNOMgPl4GLJA E ESGOTO
03.24 l GESTÃO AMBIENTAL - DAAE

03.24.01 l GESTÃO AMBIENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

17 l Saneamento
17.512 l Saneamento Básico Urbano
17.512.0009 l Gestão Estratégica do Sistema de Agua

17.512.0009.2 l Atividade
17.512.0009.2.014 'IAtividades Operacionais do Sistema de Resíduos R$

ISólidos

CATEGORIA ECONÓMICA

3 os Terceiros : Pessoa Jurídica l R$
l FONTE DE RECURSO l 04 -- Recursos Próprios da Administração Indireta

1.100.000,00

1.100.000,00

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei ne 9.138, de 29 de
novembro de 2017 (Plano Plurianual PPA), na Lei ng 9.645, de ]6 de julho de 2019 (Lei de
Diretrizes Orçamentárias LDO) e na Lei ng 9.844, de 17 de dezembro de 2019(Lei Orçamentária
Anual LOA)

Art. 4g Esta lei entra em vig

"PALACETE VEREADOR CA

a data de sua publ cação

17 de abrilde 2020

• 
Folha 1d::: 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 118/2020 

PROJETO DE LEI NÚMERO 119/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional especial, e dá outras providências. 

Art. 12 Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE) 

autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem 

mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros Ili, conforme demon st rati vo abaixo: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL- DAAE 

03.23.01 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.1 Projeto 

17.512.0007.1.002 Construção de Poços R$ 1.100.000 ,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto com recurso s 

provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo espec ificada : 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 

03.24 .01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0009.2 Atividade 

17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema de Resíduos R$ 1.100.000 ,00 

Sólidos 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39. Outros Serviços Terceiro s - Pessoa Jurídica R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 

Art. 32 Fica incluso o pre sente crédito adicional especial na Lei n2 9.138, de 29 de 

novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei n2 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei n2 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçam entária 

Anual - LOA). 

Art. 42 Esta lei entra em vigor 

"PALACETE VEREADOR CAR~~= .....,•L. ...,..,~V' ÇO", 17 de abril de 2020. 

TEN 
e 



CÂMARA MUNICIPAL DE AKAKAQUARA
Estado de São Paulo

Palacete Vereador Cal'los Alberto Manço
Gabinete da p'residência
Rua São Bento. n' 887-- Centro

CEP14801-300-ARARAQUARA/SP
Telefone PABX (16) 3301-060a - FAX (1 6) 3301-0647

OHçio n' 60/2020-DL
Araraquara, 17 de abril de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Edson Antonio Edinho da Salva
Prefeito do Municípiole Araraquarq:

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Mt:nicípio, encaminho, anexos,
os autógrafos aos proüetós de lei aprovados na sessão ordináõa e na extraordinária realizadas
nesta data aseguirrelacionados:

Atenciosaméhte

TENENTE SANT
sid3nte

e-mail: !eaisla!!voáDcamara-arq.sp.aov.br
www.câmara-arq.sp.qov,br

CÂÀtARAÀtUN[ClpAL

OtAKAKAQPAXA

Autógrafo
Projeto
deLêi

Ementa

116/2020 064/2020 Denomina Praça da Bíblia do Jardim das Estações área pública da sede do
Município

1]7/2020 117/2020
Autoriza a doação onerosa de imóvel do Município à Sociedade de Educação e
Promoção Social Imaculada Conceição -- Lar Nossa Senhora das Mercês, e dá
outras providências

118/2020 1 119/2020 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras providências

119/2020 1 120/2020 Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário
orevisto no Decreto no 12.247. de 8 de abril de 2020. e dá outras providências

::'':.:. .T;Zg!'.[nstitui o Programa de Recuperação Fisca] do Município de Araraquara 2020 e dá
outras providências

ft • - ~~~~ ·1 CAMARA MUNICIPAL_DE J\RA RAQUARA Proc l-$5{2.o~ 
Esta do de Sao Pa LLlo • Resp. ~ · 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço - -· 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, nº 887 - Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício nº 60/2020-DL 
Araraquara, 17 de abril de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município.de Araraquaré:1 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos . 

Excelentíssimo Senhor Prefeito , 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetó s de lei aprovados na sessão ordinária e na extraordinária realizadas 
nesta data a seguir re lacionados: 

Autógrafo 

l lp/2020 

117/2020 

118/202 0 

119/2020 

120/2020 

Projeto Ementa 
de Lêi 

064/2020 
Denomina Praça da Bíblia do Jardim das Estações área pública da sede do 
Municíoio. 
Autor iza a doação onerosa de imóvel do Mun ic ípio à Socie dad e de Educayão e 

117/202 0 Promoção Social Imaculada Conce ição - Lar Nossa Senhora das Mercês, e dá 
outras providências. 

119/2020 Dispõ e sobre a abertura de crédito ad iciona l especial , e dá outras prov idências ·. 

120/2020 
Ratifica a abertura , pelo Poder Execu tiv o, do crédito adicional extraord inár io 

1 prev isto no Decreto nº 12.247, de 8 de abr il de 2020, e dá outras pro vidências. 

Compl. Institui o Programa de Recuperação Fisca l do Município _ de Araraquara 2020 e dá 

1 0l2 /202G outras providências. 

Atenciosamente, - - ~ 

i - -~ L.., --

TE~NiTE SANT . -~ 
Pl-esidente 

1 

e-mail: legislat ivo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

CÂMAMMUNlClPAL 
DE ARARAQJ}A.RA 



MUNICiPIODEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

OFICIO SMJC/EAO Ng 016/2020 Em 27 de abril de 2020

Ao
Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência.

para os devidos fins, as inclusos Leis Municipais abaixo relacionadas

Lei

Complementar
925

Data

17/04/2020
Autógrafo
120/2020

Projeto de Lei
Complementar

12/2020

Ü\

fT

@

g

Ê
g
g

#

Ê

Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

Processa n'...;i3E(IZozc)
ÀCerénci d G tão da Infarma$ó
Para o$ devidogflnõ.

Atenciosa l"r\ ente

MARINA rilBE.i.RO DA SALVA

Coordenadora Executiva àe Justiça e Cidadania

Lei Data Autógrafo l Prajeto de Lei
9.955 14/04/2020 114/2020 16/2020
9.9sõ i 14/04/2020 115/2020 61/2020
9.957 14/04/2020 116/2020 64/2020
9.958 .ll0412s2n 117/2020 117/2020
9.959 .IÍ041202n 118/2020 119/2020
9.g60 17/04/2020 119/2020 120/2020

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA Proc. --=' ::..:~ :..,.u_~'-''t" 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania• ~.......,..._ ~ 

~esp._,,Y::,lU= _"-_-'-_u.'Jl:!:::::.., 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 016/2020 Em 27 de abril de 2020 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cord iais 
cumprimentos, tomamos a libe rdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo re lac iona das: 

Lei Projeto de Lei 
Complementar Data Autógrafo Complementar 

925 17/04/2020 120/2020 12/2020 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9.955 14/04/2020 114/2020 16/2020 
9.956 14/04/2020 115/2020 61/2020 
9.957 14/04/2020 116/2020 64/2020 
9.958 17/04/2020 117/2020 117/2020 
9.959 17/04/2020 118/2020 119/2020 
9.960 17/04/2020 119/2020 120/2020 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Processo nº J.:5"S"/ Z02..0 · -· 

A Gerência de Gestao de Informação 
Para os devidos fins. 

V; Ut6 
. {;j 

("RAP") . 

Atenciosamente , 

~Rq~ 
Coordenadora Executiv~ -de Justiça e Cidadania 
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PREFETTURA DO MLJNICTP10 DE ARARAQUARA
LEI Ne g.959. DE 17 DE ABRIL DE 2020

Autógrafo n9 118/2020 -- Projeto de Lei nQ 119/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17
de abril de 2020, promulga a seguinte lei:

Art. le Fica o Departamento Autónomo de Água e Esgotos de Araraquara

IDAAE) autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.100.000,00 (um
milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiros 111, conforme

Art. 2Q O crédito autorizado no art. IQ desta lei será coberto com recursos

emonstrativo abaixo:
03 DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
03.23 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE

03.23.01 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
17 Saneamento    
17.512 Saneamento Básico Urbano    
17.512.0007 Gestão Estratégica do Sistema de Agua    
17.512.0007.1 Projeto    
17.512.0007.1.002 Construção de Poços KS 1.100.000.00
CATEGORIA ECONOMICA
4.4.90.51. Obras e Instalações R$ 1.100.000.00

FONTE DE RECURSO 04 -- Recursos Próprios da Administração Indireta

rovenientes de anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo especificada
03 DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  
03.24 GESTÃO AM BIENTAL DAAE  
03.24.01 G ESTÃO AMBIENTAL  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
17 Saneamento      
17.512 Saneamento Básico Urbano      
17.512.0009 Gestão Estratégica do Sistema de Água      
17.512.0009.2 Atividade      
17.512.0009.2.014 Atividades Operacionais do Sistema de

IBesíduos Sólidos
R$ 1.100.000.00 

CATEGORIAECON MICA    
3.3.90.39   0 troa Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica KS l.loo.ooo.oo 
FONTE DE RECUR  0 - Recursos Próprios da Administração Indireta  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARA QUARA 

LEI N2 9.959, DE 17 DE ABRIL DE 2020 
Autógrafo n2 118/2020 - Projeto de Lei n2 119/2020 

Dispõe sobre a abertur a de crédito adicional 
especial, e dá out ras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte , do "caput " do art. 112, da Lei Orgânica do M unicípio 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordin ár ia de 17 
de abr il de 2020, promulga a seguinte lei : 

Art. 1º Fica o Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraqua ra 

(DAAE) autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.100 .000,00 (um 
milhão e cem mil reais), para a perfuração do Poço Profundo Pinheiro s Ili , conforme 

demonstrativo abaixo : 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.23 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL - DAAE 

03 .23.01 DIRETORIA TÉCNICA E OPERACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512 .0007 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512.0007.1 Projeto 

17.512.0007 .1.002 Construção de Poços R$ 1.100 .000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4 .90.51. Obras e Instalações R$ 1.100.000,00 

FONTE DE RECURSO 04- Recursos Próprios da Administração Indire ta 

Art. 2º O crédito autorizado no art . 1º desta lei será cobe rto com recur sos 

provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo especificada: 

03 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

03.24 GESTÃO AMBIENTAL- DAAE 

03 .24.01 GESTÃO AMBIENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 Saneamento 

17.512 Saneamento Básico Urbano 

17.512.0009 Gestão Estratégica do Sistema de Água 

17.512 .0009 .2 Atividade 

17.512.0009.2.014 / Atividades Operacionais do Sistema de 

~ síduos Sólidos 

R$ 1.100 .000,00 

CATEGORIA ECON( i MICA 

3.3.90.39. o ~tros Serviços Terce iros - Pessoa Juríd ica R$ 1.100.000 ,00 

FONTE DE RECURSJ Oi - Recursos Próprios da Administração Indireta 

' , ~ 
Pág,na lde2 ~ 
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©
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .4RARAQUARA

Art. 3e Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei ne 9.138, de 29
de novembro de 2017(Plano Plurianual - PPA), na Lei n9 9.645, de 16 de julho de 2019(Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei ne 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Leí
Orçamentária Anual - LOA)

Art. 4g Esta lei entra em vig(?t na lata de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RUB IS CRUZ",17 de abrilde 2020.

EüNHO SILVA
Prefeh.to MunicJ

JULiANAPiCOLTAGATTE

Secre(?ria Mlinicipat:ii:ÍCe;#ãol3 Finanças

Publicada na Coordenadoria Execi.itNajde Jusiliç#e Cidadania na data supra

,/ kr '""x.-',.;'w
MARINA.RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. ("RAP").

Página 2 de 2

Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 18/abril/20 - Ano XXXIX - NQ 10320
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Resp. ¾:bD 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vig 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITi S CRUZ", 17 de abril de 2020. 

,,, . l 

Secretária M\uni 

Publicada na Coordenadoria Executivj de J Cidadania na data supra. 

~-t:l 
MARIN IBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Execu -iva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

Página 2 de 2 

.Publ icado no Jorna l local "Folha da Cidade", de Sábado, 18/abril/20 - Ano XXXIX - Ng 10320. 




